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s peculiaridades .ontológicas qo ser 
humano conferem, lhe a capacida, 
de de organizar sua vida. 

Desta capacidade decorre a "dignitas 
humana", que constitui no mundo moder, 
no o conceito fundamental da relação do 
Homem com o Estado, impondo ao últi .. 
mo limitações, conferindo ao primeiro 
direitos ou, como já enunciava o parágrafo 
16 do Código Geral do Direito Civil da 
Áustria de 1811: 

"Todo o ser humano é titular de 
direitos adquiridos pela nascimento, 
evidentes pela razão e, conseqüente, 
mente, deve ser considerado pessoa. "1 

Estes direitos são atualmente deno, 
minados "Direitos Humanos Fundamen .. 
tais", ou simplesmente "Direitos 

Fundamentais"; no passado foram chama, 
dos de "Direitos do Homem". A atual Cons, 
tituição Brasileira os denomina "Direitos e 
Garantias Fundamentais"2• 

Visam estes direitos assegurar e ga .. 
rantir a cada ser humano, através do res .. 
pectivo Estado, sua dignidade, sua 
igualdade, sua liberdade, seu direito à se .. 
gurança física, à justiça social e à solida .. 
riedade. 

O surgimento das liberdades públi, 
cas ocorre em três fases a saber: 

Na Primeira Fase iniciada pelaRe, 
volução Americana ocorre a limitação do 
poder do estado através da 
institucionalização dos direitos individu .. 
ais, também denominados modernamente 
de liberdades públicas. 

1. "Jeder Mensch hat angeborene schon durch die Vernunft einleuchtende Rechte und ist daher ais eine Person zu betrachten". 
ABGB-1811-Parágrafo 16. 

2. "Não existe a respeito uma terminologia uniforme. Num recente debate na Suíça, objetivando a elaboração de um novo texto 
constitucional, foram apresentadas as seguintes sugestões: Direitos Humanos, Direitos do Cidadão, Direitos Constitucionais 
Uniformes, Direitos Individuais, Liberdades Fundamentais, Direitos Fundamentais, Direito à Liberdade e, simplesmente, Direitos. 
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Na Segunda Fase, iniciada logo após 
o fim da Primeira Guerra Mundial, surgem 
os direitos econômicos e sociais e na Ter .. 
ceira Fase, a partir de 1979 surgem os di .. 
rei tos de solidariedade humana3

• 

Tanto os direitos individuais, como 
também os direitos econômicos e sociais e 
os direitos de solidariedade tornaram, se di, 
reitos subjetivos públicos e, conseqüente, 
mente, constituem obrigações do Estado; 
inicialmente obrigações de não fazer, e, pos, 
teriormente obrigações de fazer, de não fa, 
zer e de dar. 

Por serem estes direitos precedentes 
ao Estado, não cabe a este concedê,los, 
pode a constituição declarar a dignidade 
humana, mas ela não os concede, apenas 
as reconhece. 

A partir desta declaração a dignida .. 
de humana deixa de ser categoria 
metajurídica, filosófica ou teológica; ela é 
reconhecida, jurisdicizada, passa a ser um 
valor jurídico,constitucional com todas as 
conseqüências decorrentes. 

Em outras palavras: Nem a consti .. 
tuição, nem a lei, nem qualquer outro 
texto jurídico conferem ao ser humano 
os direitos fundamentais, mas apenas os 
reconhecem, na medida do desenvolvimen, 
to humano, social, político e jurídico do 
respectivo Estado. 

São "relembrados", pelas Constitui, 
ções, os direitos fundamentais, base da dig, 
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nidade humana, através da expressa admis, 
são da preexistência da mesma a quaisquer 
textos jurídicos. Cabe,· conseqüentemente, 
ao Poder Público proteger os direitos hu, 
manos fundamentais; não apenas no rela, 
cionamento entre o E,stado e o indivíduo, 
mas, também, no relacionamento dos indi, 
víduos entre si. 

Em outras palavras: Se a dignidade 
humana é inviolável, qualquer violação da 
mesma, por quem quer que seja, viola os 
direitos e garantias fundamentais. 

Foram estes direitos declarados por 
terem sido reconhecidos pelo Estado, na 
medida de seu desenvolvimento social, po, 
lítico e jurídico. Não constituem, de outro 
lado, os direitos fundamentais atualmente 
declarados um "numerus clausus", confor, 
me consta aliás, explicitamente, do pará, 
grafo segundo do artigo 5 da Constituição 
Federal Brasileira. 

Se os direitos fundamentais, na sua 
primeira fase, visam limitar o Estado, na 
segunda fase visam criar condições míni, 
mas para assegurar a independência social 
do indivíduo. Vistos desta maneira, os di .. 
reitos individuais são poderes de exigir4• 

Seu objeto é uma prestação positiva devida 
pelo Estado, a qual, se for impossível fática 
ou juridicamente, pode ser substituída por 
uma indenização em moeda, sendo aplicá, 
vel por analogia nestes casos o disposto a 
respeito das indenizações na órbita do Di, 
reito Civil. 

3. "Os direitos de solidariedade foram apontados por Karel Vasak, em 1979, na abertura de cursos do Instituto Internacional dos 
Direitos do Homem, "apud" Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Direitos Humanos Fundamentais, Editora Saraiva, 1995, p. 57. 

4. "Boris Merkine- Guétzerich, "As Novas Tendências do Direito Constitucional", Cia. Ed. Nacional, 1933, p. 151, "apud" Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho, "Direitos Humanos Fundamentais", Ed. Saraiva, 1995, p. 49. 
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A violação dos Direitos Fundamen, 
tais poderá ocorrer tanto pelo Estado em 
relação ao ser humano como também por 
um ser humano em relação a outro ser hu, 
mano, pois quem fere a dignidade humana 
de outro indivíduo fere os direitos funda, 
mentais deste. 

Cabe ao Poder Judiciário estabelecer 
as limitações necessárias à liberdade de agir 
do indivíduo, objetivando o resguardo e o 
fomento do convívio social, resguardados 
os limites, geralmente aceitos quanto à in, 
dividualidade da pessoa, que sofre o dano 
decorrente5• 

Examinando,se o desenvolvimento 
dos Direitos Humanos Fundamentais, t.qns, 
tata,se a ausência de uma única fonte dos 
mesmos. Ao contrário, eles resultam da 
convergência dos mais diversos correntes 
sociais, religiosos, filosóficos, econômicos, 
políticos, ou, em outras palavras, da cultu, 
ra ocidental. Quase sempre o seu 
surgimento é acompanhado dÓ enfraque .. 
cimento do Poder Público, podendo,se 
indicar, como exemplo, as condições soei, 
ais quando da conquista pelos ingleses em 
1215 dos direitos consubstanciados na 
Magna Charta Libertatis Populi Angelici, 
na "Bill ofRights" de 1628, na "Bill ofRights 
and Liberties of Subjects" de 1689, decor, 
rentes da jurisprudência inglesa em geral 
quanto às "rules of law", do "due process of 
law", da "equal protection of the law", e da 
Revolução Americana e da Revolução Fran, 
cesa. 

Quanto à Revolução Americana, 
destacam,se a "Virgínia Bill of Rights" de 

1776, e os textos correspondentes de 
Pennsylvania, Maryland, Carolina do Nor, 
te, também de 1 7 7 6, Massachusetts de 1 7 80 
e New Hamshire de 1784. Surgem com o 
advento da Revolução Americana e Fran, 
cesa os direitos constitucionais de cada um, 
oponíveis ao Poder Público e, conseqüen, 
temente, aos Poderes Executivo, Legislativo 
e Judiciário. 

Merece neste contexto ser lembrada 
a existência, mesmo antes da Revolução 
Americana e Francesa, de normas que "con, 
cediam" 'aos súditos determinados direitos, 
como na Inglaterra pela "Magna Charta" e 
as "bills" já anteriormente mencionadas. Na 
Alemanha os moradores das "Cidades Li, 
vres", "Freien Reichstãdte", e das "Cidades 
Hanseáticas" gozavam de certas garantias, 
mas todos estes direitos eram "concedi .. 
dos" ou como escreveu Gottfried Dietze: 
"O rei declarava que não ia fazer". 

Apenas com o advento da Consti, 
tuição Americana e da Constituição Fran, 
cesa surge o moderno conceito de 
Constituição, fundindo as antigas auto,de, 
limitações impostas pelo Poder Público a si 
mesmo com os direitos humanos fundamen, 
tais "basis and foundation of Government" 
como a "Virgínia Bill" os considerou. 

Em decorrência destas alterações so, 
dais o estado constitucionalmente deter ... 
minado, torna ... se o estado ideal cuja 
concretização se constitui numa missão 
permanente de seu povo. Demonstrou a 
história também que a divisão dos poderes 
do estado se constitui em uma exigência 

5. "Handbuch des Staatsrechts- Josef lsensee und Paulo Kichhof, Band V, C.F. Müller, Juristischer Verlag- C.F. Müller Juristischer 
Verlag Heidelberg 1992, pág. 8- Decisões do Bundesverfassungsgerichtshof." 
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básica de seu funcionamento democrático, 
confirmando o magnífico acerto dos reda~ 
tores da Declaração de 1789 quando escre~ 
v eram: 

"Art. 16: Toute societé dans 
laquelle la garantie des droits n' est pas 
assurée ni la separation de pouvoir 
détrmineé, n' a point de Constitucion." 

O conceito constitucional inicial, 
objetivando a organização do Estado so .. 
fre uma fusão com os direitos fundamen .. 
tais da segunda e terceira fase. Desta fusão 
resulta o conceito do Estado moderno e 
as tendências dos direitos fundamentais. 
A organização do Estado e seu sistema 
de direitos fundamentais são unidos na 
respectiva constituição, a qual indica po .. 
sitivamente os fundamentos, valores e fi .. 
nalidades por ele adotados. 

O Estado constitucionalmente deter~ 
minado torna~se o Estado ideal cuja 
concretização se constitui numa missão 
permanente de seu povo. Os direitos hu~ 
manos fundamentais influenciam a organi ... 
zação do moderno Estado constitucional 
como a exegese dos direitos fundamentais 
influenciam sua constituição. 

Boris Merkine Guétzierich divul .. 
gando as "novas tendências do direito 
constitucional" nos anos vinte, exprime 
lapidarmente o núcleo da nova "concep ... 
ção", nos seguintes termos: 

"O Estado Moderno não pode 
contentar~ se com o reconhecimento da 
independência jurídica do indivíduo; ele 
deve ao mesmo tempo criar um mínimo 
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de condições jurídicas, que permitam 
assegurar a independência social do in ... 
divíduo." 

Surge finalmente, em 1979, a tercei .. 
ra geração de direitos humanos, atinentes 
à qualidade de vida e à solidariedade hu .. 
mana6• . 

São os seguintes os principais destes 
direitos: o direito à paz, o direito ao de .. 
senvolvimento, o direito ao meio ambi .. 
ente e o direito ao patrimônio comum da 
humanidade, acrescentando alguns auto ... 
res, ainda, o direito dos povos à auto de .. 
terminação e o direito à comunicação. 

Quanto aos direitos de solidarieda ... 
de, encontramos em nossa Constituição o 
artigo 4º, VI e VII, quanto à paz e à solução 
pacífica dos conflitos respectivamente. 

Quanto ao direito ao desenvolvi .. 
mento, a Constituição Federal é omissa, 
constando o mesmo, entretanto, da "De ... 
claração sobre o Direito ao Desenvolvimen ... 
to", editada pela ONU em 1986, quando 
essa declara constituir o mesmo um direito 
humano inalienável. 

Quanto ao direito ao meio ambien~ 
te, temos o artigo 225 da Constituição Fe~ 
deral, cujo texto é o seguinte: 

"Todos têm direito ao meio am ... 
biente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sa ... 
dia qualidade de vida, impondo~se ao 
Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê~ lo e preservá~lo para as pre ... 
sentes e futuras gerações." 

Quanto ao direito à comunicação, 
temos o artigo 220 da Constituição Fede ... 
ral, nos seguintes termos: 

6. "Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Direitos Humanos Fundamentais, obra já citada, p. 57." 

Revista da Faculdade de Direito da UFRGS, v. 13, 1997 

Tendências e Problemas Contemporâneos dos Direitos Fundamentais 127 

Art. 220 ... "A manifestação do 
pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, pro~ 
cesso ou veículo não sofrerão qualquer 
restrição, observado o disposto nesta 
Constituição." 

Quanto ao direito à informação, te~ 
mos o disposto no artigo 5, XIV da Consti~ 
tuição Federal assim redigido: 

XIV ~ "É assegurado a todos o 
acesso à informação e resguardado o 
sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional." 

Quando à autodeterminação dos 
povos, dispõe o artigo 4, III da Con&~itui~ 
ção Federal: 

Art. 4º ~ "A República Federa~ 
tiva do Brasil rege~ se nas suas relações 
internacionais pelos seguintes princípi~ 
os: 

III ~ autodeterminação dos po~ 
" vos 

Examinando~se a história dos direi ... 
tos fundamentais, constatamos, desde logo, 
uma larga expansão dos mesmos neste sé~ 
culo, decorrente do surgimento dos direi~ 
tos sociais e da solidariedade humana. 

A concretização dos direitos funda~ 
mentais constitui ... se na aplicação prática da 
teoria dos direitos fundamentais, consistin~ 
do essa numa compreensão orientada sis~ 
tematicamente a respeito de seu caráter 
geral, seu direcionamento e sua extensão, 
o que nos obriga a pensar na função dos 
direitos fundamentais quanto à sua 
tipicidade. 

Esta visão constitui um sistema de 
valores, objetivando a concretização dos 
direitos humanos fundamentais. 

O objeto dos direitos fundamentais 
se alarga. Inicialmente restrito à proteção 
das liberdades públicas, passa o mesmo na 
segunda fase a incluir uma prestação posi ... 
tiva do Estado como o salário ... desemprego, 
o serviço escolar ou educacional, os servi ... 
ços médico hospitalares, de recreação e inú ... 
meros outros, que variam de acordo com as 
condições de criatividade da respectiva so ... 
ciedade -e sua disponibilidade econômica ... 
financeira. 

Na Alemanha, chegou~se através da 
jurisprudência à impenhorabilidade do se ... 
gundo aparelho de televisão da família. Se 
a penhorabilidade do primeiro aparelho de 
televisão fere os direitos fundamentais do 
cidadão quanto a seu direito de ·informa ... 
ção, a impenhorabilidade do segundo apa ... 
relho da mesma família não me parece ser 
necessariamente uma imposição dos direi ... 
tos humanos. 

Repensando a matéria, constata ... se 
que os direitos fundamentais formam qua ... 
tro grupos compostos por: 

1. liberdades públicas, que são os di ... 
reitos de agir; 

2. isonomia; 

3. direitos econômicos e sociais, que 
se constituem em direitos de exigir, "fun~ 
dados na cooperação e no socorro mútuo, 
próprio dos homens que vivem em sacie ... 
dade"; e 

4. pelos Direitos de Solidariedade 
Internacional, que correspondem à última 
geração dos direitos fundamentais, visando 
a paz, o desenvolvimento, a proteção ao 
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meio ambiente e ao patrimônio comum da 
humanidade e a autodeterminação dos po, 
vos. 

A tendência dos direitos fundamen, 
tais consiste, como decorre do anteriormen, 
te exposto, numa expansão dos mesmos, 
resultando na democratização e no aumento 
da qualidade de vida, ou em outras pala, 
vras, no desenvolvimento do ser humano. 

O aspecto negativo desta extensão 
dos direitos fundamentais consiste na sua 
banalização. 

Deixaram os direitos fundamentais 
de ter uma incidência apenas nacional, tor, 
nando,se, ao menos parcialmente, normas 
internacionais, extraterritoriais. Os direi.
tos fundamentais podem ter, conseqüen.
temente, uma fonte supranacional. 

A concretização dos direitos fun .. 
damentais ainda não é universal. Ela é 
condicionada pelas convicções filosóficas, 
religiosas e econômicas dominantes em cada 
Estado, tendo, entretanto, uma aceitação 
generalizada nos países integrantes do mun, 
do ocidental. 

O crescimento do número dos direi, 
tos individuais ampliará o reconhecimento 
da "dignitas humana". 

Os direitos humanos fundamentais 
devem ser protegidos tanto contra sua ex, 
cessiva proliferação como contra a omissão 
do Estado quanto à sua concretização. 

A elaboração adequada da doutrina 
e da jurisprudência, quanto aos Direitos 
Humanos Fundamentais, constitui,se em 
um dos maiores desafios jurídicos da huma, 
nidade em nossa época, pois "constitui .. se 
na causa geral da liberdade". 

F. A. Gernot Lippert 
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